
Prefeitura Municipal de Icém
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 405/68, de 17 de Dezembro de 1.968.-

Dispõe sôbre a abertura de um crédito adicional es-
pecial no valô r de Iif cr$.0. 092,00, para atendimento/
das despesas com trahsporte dê alunos.-
GEP~\LDO GONÇALVES, P~efeito Municipal de Icém, Esta
do de são Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, FAZ SAI3ER, que a Câmara Hunicipal
aprovou e .••.ele promulga a seguinte lei:-

Artigo 12 - Fica o Sr. Prefeito municipal autorizado a abrir/
por decreto na Divisão de Contabilidade, um crédito especial no
valÔr de ITcr~~.9.092, OO-(nove mil e noventa e dois cruzeiros n6-,
vos), necessários ao atendimento dasddespesas com os sel~iços ~
prestados de traasportes de alunos durante o ano letivo, coqt0E
me conv'ên í,o firmado entre o Município e a Secretaria de Estado dos
Neg6cios da Educação.-

Artigo 2Q - Servirá de recursos para cobertura das despesas -
referidqs no art1igo anterior o auxílio recebido do Governo Es-
tadual no va~or mencionado no artigo primeiro desta lei, para -
os fins a que se destina.-

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
""çao.-

Artigo 4Q - Revogam-se as disposições em contrário.-
Prefei tura Municipal de Ic~m, em 1 Dezembro de 1.968.-
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